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A SOCIEDADE PÓS-CORONAVÍRUS

NADA SERÁ COMO ANTES
 Se você é do tipo que está ansioso pelo fim da 
quarentena para retomar sua vida exatamente do ponto que 
ela parou, sinto em lhe informar: você está iludido. Mesmo que 
esse período acabe o mais rápido possível, não haverá volta 
ao normal. Nada será como antes. Teremos que construir um 
novo normal, uma nova sociedade. Nesse exato momento, 
estamos vivendo uma mistura do que não é mais com o que 
não existe ainda. Uma fase marcada por transição e 
incertezas.
 Em 1999, quando o sociólogo polonês Zygmunt 
Bauman, falecido em 2017, lançou o livro Modernidade 
Líquida, não se podia imaginar um vírus capaz de paralisar 
nações. Ainda assim, naquela época, ele já havia notado que o 
século XXI não seria mais como o século XX. Segundo ele, 
antes, os valores se transformavam em ritmo lento e previsível. 
Tínhamos algumas certezas e a sensação de controle sobre o 
mundo, sobre a natureza, a tecnologia, a economia. Mas, 
acontecimentos da segunda metade do século XX, como a 
instabilidade econômica mundial, o surgimento de novas 
tecnologias e a globalização, criaram um mundo líquido, no 
qual as coisas são tão rápidas e efêmeras que não há tempo 
suficiente para se solidificar.
 Nessa passagem do mundo sólido para o líquido, 
Bauman chama atenção para a liquefação das formas sociais: 
o trabalho, a família, o engajamento político, o amor, a amizade 
e, por fim, a própria identidade. Essa situação produz angústia, 
ansiedade constante e o medo líquido: temor do desemprego, 
da violência, de ficar para trás, e principalmente de não se 
encaixar mais nesse novo mundo que muda num ritmo cada 
vez mais veloz. A pandemia do novo coronoavírus só 
intensificou e deve continuar intensificando esse processo de 
liquidez.
 O isolamento social imposto pelo governo aos 
cidadãos, até então livres, desperta uma série de reflexões. Se 
antes, boa parte do nosso tempo era gasto indo e voltando do 
trabalho, hoje estamos dentro de casa, com um tempo extra 
que simplesmente muitos desconheciam. Se a semana era 
dividida entre cinco dias de trabalho e dois de lazer, hoje há e-
mails importantes chegando aos domingos à noite. Ou seja, os 
padrões industriais que nos foram ensinados começam a 
perder sentido. Estamos sendo obrigados a conviver mais com 
a família do que com os colegas de trabalho ou faculdade. 
Somos obrigados a cozinhar em casa, em vez de irmos a 
restaurantes. Somos estimulados a buscar alternativas de 
entretenimento e atividade física sem sair das nossas salas.
 Por mais que, nesse momento, a maioria sinta que 
assim que o isolamento for suspenso voltaremos para as ruas 
a fim de tirar o atraso, pode ser que não seja bem assim. Pelo 
menos, não para todo mundo. E, pode até ser que isso 
aconteça, mas por um curto período de tempo. A maioria irá 
analisar sobre a real necessidade de atravessar cidades 
diariamente sendo que é possível entregar a mesma, ou até 
mais, qualidade e produtividade no trabalho estando dentro de 
sua própria casa.
 Embora pareça uma reflexão nova, em 1980, Alvin 
Toffler, um dos maiores futuristas que o mundo já viu, falecido 
em 2016, apresentou o conceito de “cabanas eletrônicas” em 
seu livro A Terceira Onda. Nele, Toffler defende que 
colaboradores de “colarinho branco”, que não precisam 
colocar “a mão na massa” nas indústrias, não precisam se 
locomover diariamente para os grandes centros. Ele calcula, 
com as tecnologias disponíveis naquela época, a vantagem do 
investimento em telecomunicação em detrimento do gasto 

com transporte. Ressalta ainda os benefícios na redução do 
trânsito, acidentes, infraestrutura e principalmente no meio 
ambiente.
 No fundo, não há nenhuma novidade nisso. Na era 
agrícola, chamada por Toffler de primeira onda, as famílias 
moravam e trabalhavam todas juntas, cultivando alimentos 
para consumo próprio nas suas pequenas propriedades. Com 
o advento da revolução industrial, que ele chama de segunda 
onda, as famílias que antes eram compostas por avós, tios e 
outros agregados passam a ser compostas apenas por pais e 
filhos, que dividem pequenos espaços em grandes centros, 
onde eram localizadas as fábricas. Na era digital, ou terceira 
onda, a tecnologia permite que nossas casas sejam muito 
mais bem equipadas que as próprias fábricas do início do 
século XX, que muitas vezes não tinham nem energia 
elétrica.
 Outro conceito amplamente difundido no livro é o de 
prossumidor. Segundo o futurista, as pessoas da era digital 
buscam a constante desmassificação, querendo ser únicas, 
autênticas. Para isso, preferem elas mesmas construírem 
seus próprios produtos. Em vezes de serem meros 
consumidores passivos do que as grandes fábricas produzem, 
elas fundem o conceito de produtor com o de consumidor, 
tornando-se prossumidores. Elas adotam o estilo “faça você 
mesmo” e conquistam a customização até então inimaginável. 
Com a popularização do YouTube, em que é possível 
aprender a fazer praticamente qualquer coisa, esse 
comportamento tem se acentuado cada vez mais.
 O que Tofller e Bauman não tiverem tempo de abordar 
em suas obras é o impacto que tecnologias como Blockchain e 
impressoras 3D podem representar à chamada sociedade 5.0. 
Esse conceito, cunhado pelo governo japonês em 2016, no 
lançamento do 5º Plano Básico de Ciência e Tecnologia, 
aponta para o desenvolvimento de soluções tecnológicas cujo 
foco é o bem-estar do ser humano, a qualidade de vida e a 
resolução de problemas sociais. Trata-se de um modelo de 
organização social, em que tecnologias como Big Data, 
Inteligências Artificial e Internet das Coisas são usadas para 
criar melhorias para a vida em sociedade.
 O que a pandemia de coronavírus está fazendo, a 
meu ver, é acelerar esse processo de transformação digital e 
de curva de adoção de tecnologias exponenciais para o bem 
comum. No caso do Blockchain, por exemplo, estamos falando 
da possibilidade de uma sociedade auto-gerenciável, sem a 
necessidade de governos ou órgãos reguladores. Uma 
sociedade totalmente desmassificada e distribuída, em vez de 
aglomerada em centros urbanos. Honestamente, não sei se 
estamos socialmente preparados para tamanha mudança, 
mas a situação favorece reflexões desse tipo.
 No caso das impressoras 3D, a realidade parece 
muito mais próxima. Se as pessoas querem produzir elas 
mesmas, a impressão 3D e 4D faz com que qualquer um se 
torne uma mini fábrica. O impacto na estratégia e logística de 
mercado como conhecemos hoje é total. Indústrias deixarão 
de fazer produtos manufaturados para nos entregar pequenas 
quantidades de matéria-prima para que nós mesmos, dentro 
de nossas cabanas eletrônicas hiperconectadas, possamos 
criar objetos únicos, exclusivos e que atendam perfeitamente 
às nossas expectativas e não às necessidades das massas.
 Em suma, ainda é cedo para saber os reais impactos 
da pandemia no curto, médio e longo prazo. Mas, o fato é que 
muitas coisas irão mudar daqui para a frente. Muitos modelos 
de negócios devem deixar de existir para dar lugar a novos. 
Muitos pais vão rever seus papéis na educação dos filhos. 
Muitas escolas irão procurar alternativas para preparar os 
profissionais para o futuro e não mais para o passado, como a 
maioria vinha fazendo. De fato, uma nova sociedade irá nascer 
a partir de 2020. Torço para que seja muito melhor.
 Fonte: Empreendedor.com



QUAL O CONCEITO DE 

INSUMOS PARA FINS DE 

CRÉDITOS DO PIS E COFINS?
 Para fins de créditos do PIS e COFINS, 
consideram-se insumos os bens ou serviços considerados 
essenciais ou relevantes, que integram o processo de 
produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de 
prestação de serviços, inclusive:
 I - bens ou serviços que, mesmo utilizados após a 
finalização do processo de produção, de fabricação ou de 
prestação de serviços, tenham sua utilização decorrente de 
imposição legal;
 II - bens ou serviços considerados essenciais ou 
relevantes, que integram o processo de produção ou 
fabricação de bens ou de prestação de serviços e que sejam 
considerados insumos na produção ou fabricação de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços;
 III - combustíveis e lubrificantes consumidos em 
máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por 
qualquer etapa do processo de produção ou fabricação de 
bens ou de prestação de serviços;
 IV - b e n s  o u  s e r v i ç o s  a p l i c a d o s  n o 
desenvolvimento interno de ativos imobilizados sujeitos à 
exaustão e utilizados no processo de produção, de 
fabricação ou de prestação de serviços;
 V - bens e serviços aplicados na fase de 
desenvolvimento de ativo intangível que resulte em:
 a) insumo utilizado no processo de produção ou 
fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de 
serviços; ou
 b) bem destinado à venda ou em serviço prestado a 
terceiros;
 VI - embalagens de apresentação utilizadas nos 
bens destinados à venda;
 VII- serviços de manutenção necessários ao 
funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados no 
processo de produção ou fabricação de bens destinados à 
venda ou de prestação de serviços;
 VIII- b e n s  d e  r e p o s i ç ã o  n e c e s s á r i o s  a o 
funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados no 
processo de produção ou fabricação de bens destinados à 
venda ou de prestação de serviços;
 IX - serviços de transporte de produtos em 
elaboração realizados em ou entre estabelecimentos da 
pessoa jurídica; e
 X - bens ou serviços especificamente exigidos 
pela legislação para viabilizar a atividade de produção de 
bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra 
empregada nessas atividades, como no caso dos 
equipamentos de proteção individual (EPI).
 Base: art. 172 da Instrução Normativa RFB 
1.911/2019. 
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O QUE É LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS (LGPD)? 

 LGPD significa Lei Geral de Proteção de Dados. 
Ela foi editada e aprovada pelo Congresso Nacional em 
2018, como resposta à demanda do mercado internacional 
pela preservação da liberdade, da intimidade e da 
privacidade daquelas pessoas físicas que confiam os seus 
dados a terceiros, sobretudo em ambientes virtuais.
 A fim de acreditar o Brasil como parceiro de 
negócios íntegro, confiável e atento à dinâmica econômica 
mundial, nosso legislativo se inspirou na lei europeia para 
disciplinar as operações com dados de pessoas físicas.

 O "tratamento de dados pessoais", assim definido 
pela LGPD, compreende, portanto, toda a forma de coleta, 
armazenamento, compartilhamento e eliminação de dados 
de pessoas naturais. A lei ainda exige o consentimento do 
titular e a clara delimitação da finalidade do tratamento dos 
dados, estabelecendo rigorosos padrões de proteção, com 
exigências técnicas que passam, invariavelmente, por 
soluções em tecnologia da informação, gestão de processos 
e governança corporativa.
 O que é dado pessoal para a LGPD?
 Engana-se quem pensa que dado pessoal é apenas 
o nome ou o número do RG ou do CPF. Em verdade, "dado 
pessoal" é toda e qualquer informação que permita 
identificar uma pessoa física, assim entendidos os hábitos 
de consumo, preferências musicais ou histórico de 
deslocamento, por exemplo.
 Quem está sujeito à LGPD?
 Estão sujeitas à disciplina da LGPD as pessoas 
naturais ou jurídicas de direito público ou privado 
(independentemente de sua nacionalidade ou do país de sua 
sede), que realizem tratamento de dados pessoais com o 
objetivo de ofertar ou fornecer bens ou serviços a indivíduos 
brasileiros e/ou situados em território nacional.
 A LGPD está em vigor? Qual o prazo final para a 
conformidade legal?
 A LGPD já está em vigor. Contudo, a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados somente poderá impor as 
sanções administrativas criadas, a partir de agosto de 2020.
 Se o meu negócio ainda não está em 
conformidade, qual o tamanho do risco?
 A proteção aos dados de pessoas físicas não é 
novidade na legislação brasileira. Nossa Constituição 
Federal resguarda, desde 1988, a privacidade e a intimidade 
de todos os cidadãos. Com base nela, as normas vigentes, 
tais como o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil 
e o Marco Civil da Internet, já asseguram a reparação dos 
danos oriundos da violação de dados (indenização). Em 
casos extremos, o vazamento dessas informações pode, 
inclusive, repercutir na esfera criminal.
 Não bastasse tudo isso, a partir de agosto de 2020, 
a LGPD permitirá a imposição de sanções administrativas a 
quem deixar de observar as melhores práticas de 
governança de dados e proteção da privacidade. Assim, 
aqueles que não se adequarem aos standards legais de 
prevenção estarão sujeitos também a penalidades 
administrativas diversas, conforme a complexidade da 
infração, podendo sofrer com multa de até 2% (dois por 
cento)  do fa turamento da empresa,  l im i tada a                           
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por 
ocorrência, sem prejuízo do citado dever de reparação já 
previsto pelo ordenamento jurídico brasileiro.
 Identificado o problema de forma detalhada, com 
certeza serão necessárias, pelo menos, 10 (dez) entregas 
essenciais na busca da conformidade LGPD:
 1. mapeamento do risco;
 2. implementação de programa de governança de 
dados;
 3. integração da estratégia jurídica com as soluções 
praticadas em T.I.;
 4. revisão dos processos internos impactados pela lei;
 5. recomendações para a implementação de um 
programa de segregação de funções e determinação de 
cadeia de responsabilidades;
 6. atribuição de bases legais e gestão de logs de 
consentimento;
 7. eleição conjunta de responsável pela gestão do 
programa de privacidade (encarregado);
 8. treinamento, conscientização e capacitação dos 
colaboradores envolvidos;
 9. documentação da "boa-fé" empresarial;
 10. possibilidade de suporte para melhoria contínua 
e gestão de crise.
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 Desde o início do surto do Coronavírus (COVID-19), 
todos têm sentido o impacto na economia, com o aumento do 
dólar e a alteração da rotina de negócios, especialmente pela 
queda nas vendas, que afeta diretamente também os setores 
de serviços e indústria.

RELAÇÕES CONSUMERISTAS
 PLANO DE SAÚDE
 A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 
promoveu alterações regulatórias nos planos de saúde, à 
medida que serão obrigados a realizar a cobertura de exames 
clínicos para detecção do Coronavírus.
 CANCELAMENTO DE VIAGENS
 As reservas de passagens aéreas e pacotes de 
turismo poderão ser cancelados nos próximos 60 dias, sem 
custo adicional, entretanto o reembolso dos valores 
despendidos poderá ocorrer em 12 meses.
 CANCELAMENTO DE FESTAS, SHOWS, OU 
EVENTOS ESPORTIVOS
 Para os shows ou festas agendadas e que tiveram 
pré-venda de ingressos, a empresa organizadora deverá 
ressarcir os consumidores integralmente ou remarcar o 
evento para outra data, sem qualquer custo adicional.
 CANCELAMENTOS DE AULAS
 As aulas que são previamente agendadas com um 
profissional específico, tais como academia e idioma, o aluno 
consumidor deverá requerer ao responsável a remarcação 
para outras datas em virtude das horas perdidas.
 ENERGIA ELÉTRICA
 A Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) 
suspendeu os cortes no fornecimento de energia elétrica 
motivados por falta de pagamento dos consumidores. A 
medida, válida por 90 dias, abrange as residências urbanas e 
rurais e os serviços considerados essenciais, como hospitais.

ASPECTOS TRIBUTÁRIOS 

NO ÂMBITO FEDERAL
 • Prorrogação do vencimento da contribuição 
previdenciária patronal, da contribuição devida pelo 
empregado doméstico, e do PIS e da COFINS, relativas a 
março e abr i l ,  para ju lho e setembro de 2020, 
respectivamente (Portaria nº 139/2020);
 • Redução a zero das alíquotas do IOF sobre 
operações de crédito contratadas durante o período de 03 de 
abril a 03 de julho de 2020 (Decreto nº 10.305/2020);
 • Redução em 50% das contribuições devidas ao 
“Sistema S”, até 30 de junho (SEBRAE, SESI, SESC, 
SENAT, SESCOOP, SEST, SENAC, SENAR e SENAE) - 
Medida Provisória 932/2020;
 • Prorrogação para apresentação das Declarações 
de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) para o 15º 
dia útil de julho de 2020, e até o 10º dia útil de julho de 2020 
para apresentação das Escriturações Fiscais Digitais (EFD) 
das contribuições para o PIS/COFINS e da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita, quanto aos meses de abril, 
maio e junho (IN RFB nº 1.931/2020);
 • Postergação para entrega da declaração do 
imposto de renda de pessoas físicas (IRPF), Simples 
Nacional e Microempreendedores, para 30 de junho de 2020;
 • Diferimento do prazo para pagamento da parcela 
dos tributos federais do Simples Nacional, incluído o MEI, por 
6 meses (Resolução nº 152/2020);
 • Redução a zero das alíquotas de importação para 
produtos de uso médico-hospitalar até o dia 30 de setembro 
deste ano (diversas NCM’s), bem como tratamento prioritário 
para a liberação dessas mercadorias (Resolução CAMEX nº 
17/2020 e Instrução Normativa nº 1.927/2020);
 • Desoneração temporária de IPI para bens 
importados e nacionais que sejam necessários ao combate à 

COVID-19 (Decreto nº 10.285/2020);
 • Portaria nº 16/2020 do SECEX: controle de 
exportação para evitar o desabastecimento de produtos de 
combate COVID-19;
 • S u s p e n s ã o  d o s  p r a z o s  p r o c e s s u a i s , 
procedimentos administrativos, atos de cobrança e intimação 
para pagamento de tributos, exclusão de contribuinte de 
parcelamento por inadimplemento de parcelas, até 29 de 
maio de 2020, entre outros.
 • Suspensão por 90 dias do prazo de impugnação e 
para recurso de decisão proferida no âmbito do 
Procedimento Administrativo de Reconhecimento de 
Responsabilidade (PARR); do prazo para apresentação de 
manifestação de inconformidade e recurso contra decisão 
que excluir a empresa do PERT; do prazo para oferta 
antecipada de garantia em execução fiscal e prazo de 
apresentação de pedido de revisão de dívida inscrita e prazo 
para recurso contra decisão que indeferir os pedidos; da 
apresentação de protestos de CDA, entre outros (Portaria 
PGFN nº 7.821/2020);
 • Transação Extraordinária (Parcelamento), com 
adesão até 25/03/2020, aplicável a créditos inscritos em 
dívida ativa da União (Portaria PGFN nº 7.820/2020);
 • Prorrogação do prazo de validade das certidões 
negativas de débitos (CND) e certidões positivas com efeitos 
de negativa de débitos (CPEN) por 90 dias (Portaria conjunta 
RFB/PGFN nº 555/2020).
 DAS MEDIDAS COMPLEMENTARES A SEREM 
ADOTADAS PELAS EMPRESAS
 Considerando o momento complicado para as 
finanças das empresas e visando reforçar o caixa, para que 
não ocorra a falta de recolhimento de tributos, existem 
mecanismos já previstos na legislação que podem suavizar a 
situação dos contribuintes, os quais devem ser avaliados 
caso a caso, tais como:
 • Compensação de tributos;
 • Transação (recentemente regulamento pela 
Medida Provisória n.º 899/2019, que prevê a celebração de 
acordos com a administração tributária federal);
 • P a rce lamen to :  a lém do  P arce lamen to 
Extraordinário mencionado acima, existem regras vigentes 
de parcelamento ordinário;
 • Dação em pagamento: o Código Tributário 
Nacional prevê a Dação em Pagamento em Bens Imóveis 
como uma das modalidades de extinção do crédito tributário;
 • Vale destacar que existe a Portaria nº 12, 
publicada em 24/01/2012, que prevê o adiamento do 
vencimento dos tributos federais em caso de calamidade 
pública decretada, para o último dia do 3º mês subsequente, 
sendo que há algumas decisões favoráveis, em sede de 
liminar, se baseando no princípio da preservação da 
empresa, na excepcionalidade da situação e na necessidade 
de atuação do Poder Público. Entretanto, existem também 
decisões contrárias, sob entendimento de não ser o caso de 
aplicação da Portaria e não sendo o Poder Judiciário 
competente para delinear diferimento de pagamento de 
tributos.
 A L É M  D I S S O ,  A S  E M P R E S A S  D E V E M 
AVALIAR A REALIZAÇÃO DO SEGUINTE:
 • Revisão fiscal: procedimento no qual poderá 
identificar eventuais discrepâncias entre a apuração e o 
recolhimento de tributos, além de identificar a existência de 
créditos tributários passíveis de utilização.
 • Reorganizações societárias: considerando as 
possíveis perdas e prejuízos ocasionados pela crise, além da 
desvalorização do preço das ações de grande parte das 
empresas, pode ser pertinente a reestruturação ou 
implementação de estruturas de planejamento sucessório e 
de gestão patrimonial.

OS REFLEXOS DO CORONAVÍRUS EM SEU COTIDIANO
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 • Teses tributárias e previdenciárias: existe a 
possibilidade de discutir teses que visam a redução do 
recolhimento de tributos, bem como ver reconhecido o direito 
ao crédito tributário oriundo do pagamento a maior nos 
últimos 5 anos.

ASPECTOS TRABALHISTAS
 MEDIDAS TRABALHISTAS PREVISTAS NA MP 
927, DE 22/03/2020
 Trouxe medidas que poderão ser adotadas pelos 
empregadores para preservação do emprego e da renda em 
decorrência do coronavírus, podendo ser adotado o 
teletrabalho, antecipação de férias individuais, concessão de
férias coletivas, antecipação de feriados, e banco de horas.
 D A  S U S P E N S Ã O  D A S  E X I G Ê N C I A S 
ADMINISTRATIVAS EM SEGURANÇA E SAÚDE DO 
TRABALHO
 As medidas administrativas de segurança e saúde 
do trabalho continuam em vigor, no entanto, algumas delas 
foram flexibi l izadas, ta is como exames médicos 
ocupacionais, clínicos e complementares, treinamentos 
periódicos e eventuais, previstos em NRs, e exames 
demissionais.
 DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO (FGTS)
 • Suspensão: está suspensa a necessidade de 
recolhimento do FGTS durante os meses de março, abril e 
maio de 2020, mediante requerimento e parcelamento, 
devendo o empregador declarar as informações até 20 de 
junho de 2020.
 DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE
 • Permissão: Houve a permissão de medidas 
individuais entre empregado e empregador, para ajustes do 
contrato de trabalho. Consulte o departamento jurídico para 
mais esclarecimentos.
 DA DEFESA DE AUTUAÇÕES TRABALHISTAS 
E NOTIFICAÇÕES DE DÉBITO DO FGTS
 • Suspensão: Ficam suspensos, pelo prazo de 180 
dias contados da entrada em vigor da MP 927/2020, os 
prazos processuais para defesa e recursos administrativos 
originados a partir de autos de infração trabalhistas e 
notificações de débitos de FGTS.
 DA CONTAMINAÇÃO PELO CORONAVÍRUS
 • Doença Ocupacional: Os casos de empregados 
infectados pelo coronavírus não serão considerados como 
doenças ocupacionais, salvo se comprovado o nexo causal 
entre a doença e a atividade prestada.
 D A P R O R R O G A Ç Ã O  D E  A C O R D O S  E 
CONVENÇÕES COLETIVAS
 • Prazos Prorrogados: Os acordos e convenções 
coletivas vencidos ou vincendos no prazo de 180 dias 
contado da entrada em vigor da MP 927/2020 poderão ser 
prorrogados se assim entender o empregador, por 90 dias 
após os 180 dias.
 DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO
 • Os Auditores Fiscais do Trabalho atuarão apenas 
de forma orientadora pelo prazo de 180 dias a contar da 
entrada em vigor da MP 927/2020, exceto quanto algumas 
seguintes irregularidades previstas na própria Medida 
Provisória citada.
 VALIDAÇÃO DAS MEDIDAS ANTERIORES À 
MP 927/2020
 • Ficam convalidadas as medidas trabalhistas 
adotadas pelo empregador dentro dos 30 dias anteriores à 
edição da MP 927/2020, desde que estejam em 
conformidade com sua redação.
 OUTRAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS
 Atentos ao momento vivenciado, listamos algumas 
medidas que podem ser adotadas, entre elas, a licença 
remunerada, redução salarial e da jornada de trabalho, 

mudanças na jornada de trabalho, rescisão contratual sem 
justa causa, rescisão contratual por mútuo acordo, e rescisão 
contratual pela extinção do estabelecimento.
 AUSÊNCIA DE EMPREGADO AO TRABALHO 
E M  R A Z Ã O  D A S  D E T E R M I N A Ç Õ E S 
GOVERNAMENTAIS
  A empresa que optar por abrir seu estabelecimento, 
infringindo as normas recomendadas, não poderá aplicar 
penalidades ao empregado que se recusar a trabalhar, sob 
pena de vê-las declaradas nulas pela Justiça do Trabalho.
 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936 - PROGRAMA 
EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E 
RENDA
 Esta medida flexibil izou novamente regras 
trabalhistas para diminuir os custos durante o período de 
restrição das atividades econômicas, pela calamidade 
pública enfrentada.
 D O  P R O G R A M A  E M E R G E N C I A L  D E 
MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA
 O Benefício Emergencial será pago e custeado pela 
União, para a atividade privada, para a redução proporcional 
de jornada de trabalho e de salários ou a suspensão 
temporária do contrato de trabalho.
 DA FORMA DE NEGOCIAÇÃO DAS MEDIDAS E 
CONSEQUÊNCIAS
 • FORMALIDADE: Negociação coletiva ou 
individual, observadas as particularidades para cada 
modalidade.
 • COMO REQUERER: O empregador deverá 
informar ao Ministério da Economia quando optar por uma 
das alternativas acima, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
data em que o acordo for firmado.
 • PRAZO PARA PAGAMENTO: Será de 30 
(trinta) dias contados da data de celebração do acordo, desde 
que o empregador informe o Ministério da Economia dentro 
do prazo estipulado.
 • GARANTIA PROVISÓRIA DO EMPREGO: O 
empregado que receber o benefício emergencial terá seu 
emprego garantido pelo prazo determinado na Medida 
Provisória.
 DA  AJUDA COMPENSATÓRIA MENSAL
 O  e m p r e g a d o r  p o d e r á  o f e r e c e r  a j u d a 
compensatória mensal, quando optado pela redução de 
jornada e salário ou suspensão temporária do contrato de 
trabalho.
 CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DAS MEDIDAS 
E PENALIDADES
 • IRREGULARIDADES: Os infratores ficam 
sujeitos às multas previstas no art. 634-A, I, da CLT, conforme 
determina o art. 25 da Lei nº 7.998/90, com valores de 
R$1.000,00 até R$100.000,00.
 • PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO: O processo 
de fiscalização, de notificação, de autuação e de imposição 
de multas observarão o disposto no Título VII da CLT, não 
sendo aplicado ao caso o critério da dupla visita e o disposto 
no art. 31 da MP 927, de 22/03/2020.
 • TEMPO DE DURAÇÃO DAS MEDIDAS: Para 
a redução da jornada e do salário o prazo é de 90 dias, já para 
a suspensão do contato de trabalho o prazo máximo é de 60 
(sessenta) dias.
 R I S C O S  I N E R E N T E S  A O  A D O TA R  A S 
MEDIDAS DIVULGADAS
 Para os casos em que o empregador optar por 
celebrar o acordo individual para redução de jornada e 
salário, ou de suspensão do contrato de trabalho, há o risco 
de declaração de inconstitucionalidade da medida.
 MEDIDAS DE PREVENÇÃO NAS EMPRESAS 
QUE ESTÃO EM FUNCIONAMENTO
 As empresas devem adotar medidas de prevenção, 
seguindo as orientações das autoridades competentes.
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R$ 1.599,61

R$ 1.599,62 até

R$ 2.666,29

R$ 2.666,30

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.599,61
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.279,69

O valor da parcela será de R$ 1.813,03 invariavelmente.

R$  1.045,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 1.903,98

De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

Até R$ 1.045,00

De R$ 1.045,01 até R$ 2.089,60

VALORES

7,5%

9%

12%

14%

De R$ 2.089,61 até R$ 3.134,40

De R$ 3.134,41 até R$ 6.101,06
(Teto máximo R$ 854,15)

IMPOSTO DE RENDA ADIADO: 

ENTENDA O QUE MUDA 

NA HORA DE DECLARAR
 Devido à pandemia da Covid-19, a Receita Federal 
anunciou, pela primeira vez na história, o adiamento do 
prazo final para a entrega da declaração do Imposto de 
Renda. Agora, os contribuintes têm até 30 de junho para 
concluir a prestação de contas ao Fisco, antes a data limite 
era 30 de abril. Já a liberação dos lotes de restituições não foi 
alterada.
 A prorrogação é uma medida do Governo para 
minimizar os impactos sociais da crise do coronavírus e com 
isso, dar mais tempo para quem precisa reunir os 
documentos. Para esclarecer os principais pontos da 
mudança e ajudar o contribuinte a ficar em dia com o Leão.
 Se puder, entregue no prazo
 A prorrogação foi pensada para ajudar aqueles que 
estão com dificuldades para reunir a papelada necessária ou 
tiveram algum imprevisto. Com a crise, muitos brasileiros 
estão trabalhando de casa, o famoso “home office”, e em 
alguns casos, com a restrição de locomoção, não têm 
acesso ao informe de rendimento, por exemplo, porque 
deixaram o documento no escritório.
 A dica para quem está com tudo em dia, é declarar o 
quanto antes e assim, assegurar uma restituição mais 
rápida. Segundo a Receita Federal, até 30 de março, mais de 
8 milhões de declarações já haviam sido entregues. Ou seja, 
25,6% do total esperado de 32 milhões e acima do 
percentual registrado, no mesmo período, em 2019.
 Modelo de declaração
 Um ponto importante da extensão é a possibilidade 
de mudar o modelo de declaração. Por exemplo, se a pessoa 
já entregou a simplificada e no mês de maio, ela registrar 
gastos a serem declarados, pode mudar para a declaração 
completa até o novo prazo (30 de junho). A regra vale 
também para casais que declararam em conjunto. Se for 
mais conveniente prestar contas separadamente é possível 
fazer o ajuste até o fim do novo período.
 Restituição
 A Receita Federal não alterou a liberação dos lotes 
de restituição. Portanto, quem enviar antes do prazo limite, 
será restituído primeiro. Além disso, quem já declarou e está 
preocupado com a data da restituição, pode ficar tranquilo. 
No programa da receita, é possível visualizar se a 
declaração já foi processada e em qual lote sua restituição 
será paga.
 Pagamento do DARF
 No caso de imposto devido, para quem pretende 
pagá-lo por meio de débito automático, em quota única ou a 
primeira parcela, é necessário apresentar a declaração de 
ajuste até 10 de junho, se ela for enviada entre o dia 11 e 30 
de junho, o valor só poderá ser debitado a partir da 2ª quota.
 O contribuinte que já realizou o pagamento do 
DARF, poderá mudar os prazos e imprimir uma nova 
documentação, porém, não pode esquecer de atualizá-la no 
programa do Imposto de Renda, que terá uma nova versão 
disponibilizada pela Receita Federal.
 A extensão do programa de declaração veio para 
ajudar quem está com dificuldade para reunir os papéis 
necessários. Vale lembrar que se o contribuinte pode fazer 
agora, que o faça. Quem entregar primeiro também será 
restituído primeiro. E caso, tenha que fazer alguma 
retificação, o Governo deu um pouco mais de tempo, ou 
seja, vale estudar melhor a sua a declaração e se for o caso 
mudar.

TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA MUDANÇAS DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE    A     A  .

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

IPI - Competência 04/2020 - 2402.20.00

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

SALÁRIO DOS COLABORADORES   (Empregados)
FGTS (opção de suspensão da competência 04/2020 para parcelamento em até 6x a par�r de 20/07/2020)

DAE - SIMPLES DOMÉSTICO - Competência 04/2020

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
IR (Carne Leão)
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL (OPCIONAL)
ECD

IPI (Mensal)
PIS
COFINS

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 04/2020
GPS (Empresa) - Comp. 04/2020 (prorrogação de pagamento da parte INSS Patronal para 20/10/2020)

DARF DCTFWeb - Comp. 04/2020 (prorrogação de pagamento da parte INSS Patronal para 20/10/2020)

CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte
IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)  
SIMPLES NACIONAL

DCTF - Competência 03/2020
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Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

Feriados 01 - Dia do Trabalho
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3024 31

SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 03/2020

ESOCIAL - Competência 04/2020

DCTFWEB - Competência 04/2020

EFD REINF - Competência 04/2020

GPS (Facultativos, etc...) - Competência 04/2020

14/05

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)20/10


